
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS QUE f,NTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RTACHUELO/SE
E A EMPRESA !'IANA FARMA COMÉRCIO E
RErRESENTAÇôBs I-r»e.. - ME DECoRRENTE DA
DISPENSA N" OO5/2022.

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de medicamentos pare suprir as necessidades da

oo*,.o êÇf[.t".ia Municipal de Saúde de Riachuelo/SE, de acordo com a proposta da Contratada e Lei n'
ruucrunlóó6/93, independentemente de suas rranscrições.
SILVA

0500^ot{uÂusuI-a sEGUNDA - Do PREC o DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO art. 55. inciso III
da,rel n't.0OOl23I

fl'^'fl.,,"8"ffa1or Global do contrato é de R$ 10.200"t0 (dez mil duzentos reais e oitenta centavos) que será

f::*Tiffigo de acordo com o fornecimento do produto.

Gliclazida 30mg. Cada

comprimido de liberação
prolongada de gliclazida
3Omg contém: gliclazida

3Omg. Excipientes q.s.p. I
comprimido, povidona,

fosfato de cálcio
hidrogenado, hipromelose,

dióxido de silício e

estearato de magnésio. CX

2.000,00

/

VAI,OR
UNIT (R§)

VALOR
TOTAL (R$)QTT)ITE}Í PRODLTO I\íARCA

4.000,80Comprimido
revestido

50.010 0.0IiGIIRMEt)01

Losartarlâ Potássice
50mg comprimidos

revestidos pam tratamento
hipeÍensão arterial, de

insuficiência cardiaca ou
infarto do miocárdio. O

medicamento promove a

dilatação dos vasos

sanguineos e reduz a

prcssão arterial elevada.

02
SUN

FARMAC
Comprimido

revestido
t0.000 0.20

coNTRATO X" 01412022

O FUNDO MIJNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE, iNSCritO NO CNPJ N" I I.757.ó8I/OOOI.
53, com sede na Avenida Júlio Vieira de Andrade, n"42, Centro, Riachuelo/SE, representado neste ato
por sua Secretária, a Sra. Ana Lídia Nascimento de Barros, doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VIANA FARMA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇOES LTDA. - ME inscrita no CNPJ n" 12.891.104/0001-12, com sede na Rua
Professor Figueiredo Martins, n' 73, Salgado Filho, AracajúSE, CEP: 49.020-220, neste ato

Íepresentada por seu Sócio Administrador, o Sr. Danilo Cesar Magalhães Silva Viana, portador do

CPF n' 022.016.505-00, RG n'31.615.740 SSP/SE, doravante denominada CONTRATADA, tendo em

vista o que constâ no Processo de Dispensa no 00612022 têm, entre si, ajustado o presente Contrato de

fomecimento, que se regerá pelas normas das Lei n" 8.666193 também, pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO (ârr.55. inciso xI. dâ Lei no 8.ó66193).

TINI)



ESTADO DE SERGIPE
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§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor. no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatr.ua, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do fomecimento do
produto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o Instituto
Nacional do Seguro Social INSS e perante o FGTS - CRF.

§3o - Neúum pagamento será efehrado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' - Os preços serâo fixos e irreajusúveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a
ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatível
com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8" da Lei n'. 8.666193.

§6' - No caso de atraso de pagamento, será utilizado. paru aatalizaçáo do valor mencionado no caput
desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCiIBGE.

§7" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8" - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o §2", tnciso III, da Lei n'
4.32011964, art. 5'e 7', §2', Inciso III, da Lei n'8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA: D4 VIGÊNCIA (Art. 55. inciso IV. da Lei n" 8.66ó193)

O presente Contrato terá vigência a paÍir da data da assinatura deste conÍato até 12108/2022

CLÁUSULA OUARTA. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (aTt. 55. inciso V, da Lei n. " 8.6ó6193).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de

fu achuelo/SE conforme classifi cação orçamentária:

FO\TE DT]

RECURSO
DÂNtLO CESAR aÍiôádo de Ímô

MÀGALHAEs :E:'lH!llli?.
SILVA slLv^

vr ANÂ:02 2or 6 f#1,1111i,Y'

com 60 comprimidos

03

Gliclazida 60mg.
Comprimidos de liberação
prolongada em embalagem

de 30 comprimidos,
contendo 60mg de
gliclazida 60mg.

Excipientes q.s.p. I
comprimido (lactose

monoidratada,
hipromelose, estearato de
magnésio, maltodextrina,

dióxido de silício).

EVS
Comprimido

revestido
5.000 0.84 4.200.00

TOTAL: R$ 10.200,80 (dez mil duzentos reais e oitenta centavos)

3OO] FLINDO MUNICIPAL DE SAUNIDADE ORÇANIENTARIA

2042 - PROGRAMA I]F, ASS]ST SICANCIA FARMAC UTICÂ BPROJETO/^'tM D^l)ll

3390.32.00,00 MATERIAL DE CONSUMOCLASSIFICAÇÂO
ECONOMICA

15OOI IOO2 - RECUSROS PRÓPRIOS

Á
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A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compÍornete-se a

. Pagamento dos salários, encí gos sociais, taxas, fomecimento dos produtos e demais despesas exigidas,
será de responsabilidade da Contratada;
r A CONTRATADA deverá executar o fomecimento descritos no presente Contrato e outros que,
porventurâ, veúam a ser fazer necessário drúante o decorrer do período;
o A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposiçâo no local do fornecimento, o responsável pela
empresa.
r Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrâto não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se

façam necessários à execução do Contrato.
o Executâr fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com â Contratante, sem prévia e

expressa anuência desta.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

A Contratânte, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

. Efetuâr o pagamento nas condições e preço pactuados.

. ProporcionaÍ à Contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento des obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'. 8.666/93;
r Desiguar um representante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverií
anotar em registro próprio, todas as oconências verificadas;
r Comunicar à Contrâtada toda e qualquer ocorrência relacionada ao fornecimento, diligenciando nos cÍrsos
que exigem proüdências preventivas e corretivas.

CLAUSULA SEXTA - DAS PENAI-IDADES E IIULTAS (Art. 55. inciso VII. da Lei no 8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execuçâo do ConEato, pela inexecuçào total ou parcial do objeto pactuado, conforme
o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n'. 8.666/93,
garântida a préviâ defesa:
I - advertência;
II - multa de 0.5%o (znro vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor do
ContÍato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de 10"Á (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do
mesmo;
lV - suspensão temporária de paÍicipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

Contratante, pelo praza de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou conÍatar com a Administração Pública.

CLÁUSULA SETIMA. DA RESCISÃO Íart. 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).

lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão
DANTLQff[tSn6616 xs situações pÍevistas nos ârtigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n". 8.666193.
MÀGALHAES SILVÂ

Vl^NÂ:0220165050

i" " lSTõ lÔlresente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do Contratante,

,t,,r".a.,aÊhldltl$&aiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

?illfi'ffitiltiffi caso de rescisãô do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por

i#;'ã§tÍffiaho mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Jt(

CLÁUSULA OUINTA - DO DIREITO E R-ESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt.55. iNCiSO VII E XIIT.
da Lei n' 8.666/93).



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

Nâ hipótese de rescisão administrativa do presente Contrâto, a Contratada recoúece, de logo, o direito da
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666/93.

cLÁusuLA \o\A - DÂ LEcrsLAÇÃo ApLrcÁvEL À rxecuÇÃo Do co\TRÀTo E os c.{sos
OMISSOS (arÍ. 55. inciso Xl I , da Lei no 8.6óó/93).

O presente Contrato fi.rndamenta-se:
I - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:
o não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.6661931'

III - nos preceitos do Direito Públicol
IV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisqucr ajustes que se fizerem necessários, em deconência deste

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERA ôos Art. ó5. Lci no 8.óó6i93I.C (

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n". 8.666/93,

desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôes que se

Íizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, § l' da Lei n". 8.66ó193, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.

§2" - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressôes

resultantes de acordo celebrados entre as paÍtes, de acordo com o art. 65, §2", II da lei n'. 8.666193.

CLÁUSTJLA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de fuachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para

dirimir as questões que porventua surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE. l2 de maio de 2022.

,NA

ena Lídiaífs(mento de Barros
Secretária Municipal de Saúde

ContratanteDANrLocEsÂR Ii'#,:S:",ui**'
MAGALHAE5 SILVÂ urceLnrls çLvr
vlÂNÂ.02201 65050 vl NÀo220r6s05m

D.dd: 2021.0§ 260 r;,ss,rsor'oo'

cpç 5R0 91t 9J1-i qTestemunhas:

CPF p

§3'- Na ocorrência da rescisão prevista no "t'uput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em
virnrde desta decisào, ressalvado o disposto no § 2'do anigo 79 da Lei n'. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA oITAvA . Dos DIREIToS Do CoNTRATANTE No CASo DE RESCISÃo (ATt. 55.
inciso IL da Lei no E.6ó6l93).

Danilo Cesar Magalhães Silva Viana
VIANA FARMA COMÉRCIO E R.EPRESENTAÇÕES LTDA - ME

Contratada


